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6. SÍNTESE 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO PEIXOTO (PEIXOTO GONÇALVES S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, sociedade 
empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.342.076/0001-47; DIANA CONFECÇÕES & 
CIA LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.158.674/0001-72; e 
GRANDES EDIFÍCIOS DO RECIFE S/A, sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.794.527/0001-99). 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada 
reuniões de trabalho e conferências com os patronos da Recuperanda, bem como 
solicitados documentos e informações, principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais refletem as análises presentes neste relatório. 

Tão logo essa administração judicial tomou conhecimento do ataque hacker 
sofrido pela Recuperanda, solicitou informações dos danos causados e suas 
consequências na atividade diária da Empresa e o impacto na produção. 

Em atenção ao solicitado pela administração judicial a Recuperanda 
encaminhou Relatório de Incidente de Segurança da Informação – RISI (anexo), e nesse 
relatório informa quais as medidas adotadas que para evitar novo ataque, vejamos: 
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a. Migração das caixas de Email para o serviço do Office 365 
da Microsoft, serviço este mais robusto e com uma tratativa 
melhor de filtro antispam e malware que o anteriormente 
utilizado; 
b. Implementação de uma política de Disaster Recovery e 
Backup, além de melhoria no fluxo e forma dos backups (nuvem 
e afins, sendo avaliados); 
c. Implementação de uma política de Segurança da 
Informação, atualmente inexistente na Empresa, onde 
englobará todas as ações necessárias para um bom 
funcionamento do fluxo de trabalho; 
d. Todo e qualquer acesso externo será realizado por parte 
de representantes e/ou fornecedores será realizado através de 
VPN (já implementada); 
e. Está avaliando com empresas terceiras a possibilidade de 
descriptografia dos dados, processo este que leva tempo devido 
a complexidade das chaves assimétricas utilizadas e custo 
elevado para tal. 

Em 23 de janeiro de 2023, foi juntado aos autos manifestação sobre o 
pedido de divergência de crédito apresentado pela Caixa Econômica Federal no 
processo principal, vejamos: 

[...] 

1. SÍNTESE DA DEMANDA  

Trata-se de irresignação apresentada pelo credor CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CAIXA, com o fim de ver corrigido suposto erro na indicação 
do seu crédito no quadro geral de credores. 

Alega que: 

“Requereu a retificação do valor do crédito habilitado para R$ 
595.923,09 (quinhentos e noventa e cinco mil e novecentos e vinte e três 
reais com nove centavos) a integrar a categoria dos créditos de 
natureza quirografária (classe III – art. 41 e incisos da Lei 11.101/05), 
excluindo-se os demais de natureza extraconcursal.” 

Que: 

“Ocorreu que a CAIXA foi surpreendida com a manifestação do 
Administrador Judicial no dia 06/05/2022. Afirmando que a CAIXA teria 
apresentado a divergência “para alterar o valor na lista de credores de 
R$ 5.367.339,99 para R$ 5.464.392,54, Classe III – Quirografário.” 

Que: 

“A CAIXA não fez tal requerimento. O teor é totalmente diferente!” 

Ao final requer: 
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“A intimação urgente do Administrador Judicial para apresentar 
esclarecimentos bem como analisar corretamente o pedido de 
divergência da credora e corrigir a lista de credores.” 

2. DA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO PELO AJ 

A princípio cumpre esclarecer, que as habilitações/divergências são 
analisadas com base na documentação apresentada pela recuperanda 
e pelos credores na forma do art. 9º da Lei nº 11.101/05, todavia, os 
cálculos são revistos e alinhados ao ordenamento, caso haja 
disparidade. 

O credor irresignado com o valor do seu crédito indicado pelo AJ, 
apresenta manifestação na presente demanda com o intuito de rever a 
decisão do administrador e ter o valor que entende devido habilitado no 
quadro de credores; ocorre que, com a devida vênia, o momento 
processual em que se encontra a demanda, a via eleita pelo banco 
requerente não é a adequada para sanar o possível erro apresentado, 
sendo necessário que o credor apresente impugnação de crédito em 
autos apartados nos termos do art. 8º e 13 da Lei nº11.105/05, senão 
vejamos: 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação 
referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor 
ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz 
impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de 
qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 
importância ou classificação de crédito relacionado. 

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada 
nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

[...] 

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, 
instruída com os documentos que tiver o impugnante, o qual indicará 
as provas consideradas necessárias. 

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os 
documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas 
impugnações versando sobre o mesmo crédito. 

3. EPÍLOGO 

Após todo o exposto, manifesta-se este AJ pela rejeição do pedido, 
devendo ser desentranhada a petição lançada no dia 25/11/2022, pelo 
credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA. 

Cabe ressaltar, no entanto, que nada obsta o ajuizamento pelo credor 
de impugnação de Crédito ao Quadro Geral de Credores na forma do 
art. 8º e 13 da Lei nº 11.101/05. 
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 

A Recuperanda não encaminhou os dados contábeis dos meses de janeiro e 
fevereiro de 2023 alegando ainda não dispor dos mesmos tendo em vista o ataque hacker que 
culminou com a encriptação das informações (anexo o Relatório de Incidente de Segurança da 
Informação – RISI). 

A Recuperanda informou ao administrador judicial que está adotando as medidas 
necessárias para recuperar os dados por intermédio da contratação de empresas especializadas 
e assim que dispor dos dados encaminhará para análise. Informou, ainda, que até o presente 
momento conseguiu recuperar os dados até novembro de 2022. 

Assim sendo, não foi possível realizar as análises financeiras e econômicas da 
Recuperanda nos meses de janeiro e fevereiro de 2023. 

 

4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

 
 

 

5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

17/11/2022 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – JUNTADA DO RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

25/11/2022 MANIFESTAÇÃO – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – IMPUGNAÇÃO DE 
CRÉDITO 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: BIANCO SOUZA MORELLI - 3679} 

23/01/2023 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL SOBRE PEDIDO DA CAIXA 

Após todo o exposto, manifesta-se este AJ pela rejeição do pedido, devendo ser 
desentranhada a petição lançada no dia 25/11/2022, pelo credor CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA. Cabe ressaltar, no entanto, que nada obsta o 
ajuizamento pelo credor de impugnação de Crédito ao Quadro Geral de Credores 
na forma do art. 8º e 13 da Lei nº 11.101/05. 

27/01/2023 MANIFESTAÇÃO – BOM JESUS EMBALAGENS LTDA 

Ante ao exposto, é a presente para requerer a juntada dos documentos em anexo, 
que provam o crédito da Requerente, com a habilitação nos autos, para que seja 
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reservado o valor acima indicado para que a devedora quite referido valor, com 
atualização monetária e juros legais. 

21/02/2023 MANIFESTAÇÃO – MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – HABILITAÇÃO NOS AUTOS 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
número 13.115.910/0001-61, sediada à Praça da Matriz, 467, Centro, Japoatã/SE, 
CEP: 49950-000, vem, por seu Procurador-Geral, nomeado conforme Decreto 
Municipal em anexo, publicado no Diário Oficial do dia: 14/03/2022, requerer sua 
vinculação nos autos, com a desvinculação dos demais profissionais cadastrados, e 
que todas as comunicações processuais sejam realizadas através do endereço 
eletrônico procuradoria@japoata.se.gov.br. 

27/02/2023 MANIFESTAÇÃO – QUIRAMIL CORANTES E AUXILIARES LTDA 

Em razão do deferimento do processamento da ação de falência judicial da 
empresa, a presente credora vem a presença de Vossa Excelência apresentar sua 
habilitação de crédito, no valor discriminado de R$ 42.161,60 (Quarenta e dois mil, 
cento e sessenta e um reais e sessenta centavos), conforme publicação no diário 
oficial de 24 de Fevereiro de 2022, juntado as fls. 796, classificado na classe dos 
créditos quirografários, devidamente homologada., requerer o levantamento da 
importância que lhe foi atribuída, com os devidos acréscimos legais 

 

 

5.2 – Ações Judiciais (Peixoto) 
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5.3 – Ações Judiciais (Diana) 
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5.4 – Ações Judiciais (Grandes Edifícios) 

 

6. SÍNTESE 
Por todo o exposto, deixo de apresentar a análise financeira e econômica 

da Recuperanda por não ter recebido os documentos necessários para análise. 
Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 

Juízo sobre a situação da Recuperanda, bem como informar os atos mais relevantes que 
vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise financeira. 

 

Aracaju/SE, 18 de abril de 2023. 

 
Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


